

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13/2025

Data: 15 de outubro de 2025

Regulamenta o uso e controle de acesso à internet, rede corporativa, equipamentos de informática e e-mails corporativos no ambiente de trabalho da Câmara Municipal de Sorriso e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno, especialmente pelo inciso III, alínea "h", do art. 109, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução.


TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E PRINCÍPIOS

Art. 1º A presente Resolução regulamenta o acesso e controle da internet, incluindo redes sociais e serviços de comunicação, no ambiente de trabalho da Câmara Municipal de Sorriso.

Art. 2º O acesso à internet e o uso dos equipamentos tecnológicos e de comunicação da Câmara são ferramentas de trabalho destinadas primordialmente às atividades e aos serviços institucionais.

Art. 3º O uso de todos os recursos tecnológicos da Câmara Municipal deverá pautar-se pelos princípios da legalidade, moralidade, eficiência, segurança, ética e responsabilidade, visando sempre ao interesse público e à produtividade.

Art. 4º O mau uso das facilidades tecnológicas pode ter impacto negativo sobre a produtividade dos servidores e a própria reputação da Câmara Municipal.


TÍTULO II – DAS REGRAS DE USO GERAL

Art. 5º O uso da internet, rede corporativa, computadores e e-mails corporativos e outras tecnologias de comunicação e informação será admitido exclusivamente para fins profissionais e institucionais, relacionados às atribuições do cargo ou função exercida.

Parágrafo único. Exceções para uso particular somente serão toleradas em caráter incidental e esporádico, desde que não comprometam a produtividade, a segurança da rede e os recursos da Câmara.

Art. 6º Fica expressamente vedado aos vereadores, servidores, estagiários, colaboradores e prestadores de serviço da Câmara Municipal de Sorriso o uso dos recursos tecnológicos para:
I - Acessar ou divulgar conteúdo ilegal, ofensivo, difamatório, pornográfico, racista, discriminatório, qualquer tipo de preconceito, ou que incite à violência e ao ódio.
II - Acessar sites de jogos de azar, conteúdos adultos, plataformas de streaming de vídeo ou áudio para fins de entretenimento pessoal ou qualquer outro conteúdo que não tenha relação direta com as atividades profissionais, ressalvado o uso para fins educacionais ou informativos autorizados.
III - Realizar downloads ou instalações de softwares, aplicativos ou programas sem a prévia e expressa autorização do setor de Tecnologia da Informação.
IV - Utilizar a rede da Câmara para fins comerciais próprios ou de terceiros, proselitismo religioso ou atividades político-partidárias de caráter eleitoral-campanhista ou que não estejam diretamente relacionadas ao exercício do mandato parlamentar e às funções institucionais da Câmara;
V - Praticar atos que possam comprometer a segurança da rede, dos sistemas ou dos dados da Câmara, tais como o envio de spam, a abertura de links suspeitos ou a divulgação de senhas de acesso.
VI - Utilizar a internet de forma que comprometa a produtividade das atividades, o desempenho da rede ou o consumo excessivo de recursos.
VII Realizar downloads de programas de entretenimento ou jogos ou de qualquer conteúdo que não esteja estritamente relacionados aos serviços inerentes à função.
VIII - Utilizar jogos, inclusive os da internet (on-line).
IX - Transferir qualquer tipo de programa, jogo e similares para a rede interna sem autorização específica do superior hierárquico.
X - Compartilhar arquivos estranhos às atividades da Câmara e não autorizados pelo superior hierárquico.
XI - Acessar programas de TV na Internet ou qualquer conteúdo sob demanda (streaming) para mero entretenimento pessoal.
XII - Realizar transações financeiras pessoais, compras online ou operações bancárias que não possuam relação com as atribuições do cargo.
XIII - Tentar obter acesso não autorizado a qualquer área, serviço ou conteúdo dos sistemas ou redes de computadores conectados, através de ações mal-intencionadas, corrupção de senha ou outros meios.

Art. 7º O uso de sites de notícias ou de serviços de notícias é aceitável, desde que não comprometa o uso da banda da rede nem perturbe o bom andamento dos trabalhos.


TÍTULO III
DO USO DE E-MAIL E EQUIPAMENTOS

Art. 8º O e-mail corporativo é uma ferramenta institucional e sua utilização não garante direito de propriedade ao colaborador, nem confere autoridade para liberar acesso a outras pessoas, constituindo-se de informações pertencentes à Câmara Municipal.

Art. 9º É proibida a saída de qualquer equipamento de propriedade da Câmara Municipal sem autorização expressa e formalizada por documento escrito e assinado pelo superior hierárquico.

Art. 10. A entrada e o uso de equipamentos de informática pessoais (como tablets e notebooks) nas dependências da Câmara, e sua conexão à rede institucional, deverão ser previamente comunicados e autorizados pelo setor de Tecnologia da Informação. A Câmara não se responsabilizará por danos, furtos ou roubos em equipamentos pessoais.


TÍTULO IV
DO MONITORAMENTO E DA CONFIDENCIALIDADE

Art. 11. A Câmara Municipal de Sorriso possui softwares e sistemas que podem monitorar o uso da internet, e-mails, chats e demais atividades através da rede local e das estações de trabalho.

§ 1º A Câmara se reserva o direito de inspecionar, sem a necessidade de aviso prévio, as estações de trabalho e qualquer arquivo armazenado (seja no disco local ou em áreas de rede), assim como monitorar o volume de tráfego na internet e na rede, juntamente com os endereços visitados e o conteúdo das comunicações. Tal monitoramento será realizado com o único e exclusivo objetivo de verificar o cumprimento desta Resolução, assegurar a segurança institucional e proteger o patrimônio público, em observância ao princípio da proporcionalidade e ao direito à intimidade e à vida privada.

§ 2º As informações coletadas através do monitoramento serão tratadas com base na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e poderão ser utilizadas para fins de investigação interna e aplicação de medidas disciplinares, quando constatado o descumprimento desta norma.

Art. 12. O Setor de Tecnologia da Informação deverá fornecer, periodicamente (ou quando solicitado), relatório pormenorizado de acesso e utilização dos recursos tecnológicos da Câmara.

§ 1º Compete ao Setor de Tecnologia da Informação fiscalizar diretamente os acessos e a utilização dos recursos tecnológicos no ambiente de trabalho e, quando constatado uso indevido, comunicar formalmente as ocorrências à Coordenadoria Geral e ao chefe imediato do infrator, indicando a origem do acesso ou utilização indevida.

§ 2º As comunicações formais de ocorrências de uso indevido devem seguir os procedimentos estabelecidos para a abertura de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar (PAD), quando aplicável.

Art. 13. Os vereadores, servidores, estagiários, colaboradores e prestadores de serviço não poderão revelar, fora do âmbito profissional, fatos ou informações de qualquer natureza de que tenham conhecimento por força de suas atribuições, salvo em decorrência de decisão competente na esfera legal ou judicial.

§ 1º A divulgação de informações confidenciais da Câmara em grupos de discussão, redes sociais, mensagens instantâneas, e-mail ou telefone, seja deliberada ou inadvertida, acarretará as penalidades previstas nesta Resolução, nos procedimentos internos e/ou na forma da lei, com responsabilidade criminal ou civil.

§ 2º As obrigações de confidencialidade perdurarão inclusive após a cessação do vínculo com a Câmara Municipal.


TÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

Art. 14. É responsabilidade de cada vereador, servidor, estagiário, colaborador e prestador de serviço conhecer e cumprir integralmente as disposições desta Resolução, não podendo alegar desconhecimento para eximir-se de quaisquer responsabilidades.

Art. 15. O descumprimento das regras estabelecidas nesta Resolução sujeitará o infrator às sanções disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sorriso, no Regimento Interno, na Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais cabíveis.
Parágrafo único. O uso de qualquer recurso da Câmara para atividades ilegais, como as previstas nos incisos I e V do art. 6º desta Resolução, é motivo para exoneração/demissão ou rescisão de contratos, e a Câmara cooperará ativamente com as autoridades policiais ou judiciais nesses casos.

Art. 16. O Setor de Tecnologia da Informação deverá comunicar à Coordenadoria Geral e ao chefe imediato do infrator, formalmente, as ocorrências de uso indevido da internet.


TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os casos omissos, excepcionalidades e as dúvidas de interpretação desta Resolução serão dirimidos pela Presidência da Câmara Municipal, ouvida a Coordenadoria Geral e o setor de Tecnologia da Informação.

[bookmark: _GoBack]Art. 18. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação, para fins de adaptação e treinamento dos envolvidos
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JUSTIFICATIVAS

A presente Resolução surge da imperiosa necessidade de regulamentar o uso e o controle de acesso à internet e demais recursos tecnológicos no ambiente de trabalho da Câmara Municipal de Sorriso, em atendimento ao apontamento da Controladoria Interna (CI Nº 07/2025, item 9).

Em um cenário onde a tecnologia é ferramenta indispensável para a execução das atividades públicas, torna-se fundamental estabelecer diretrizes claras que garantam a sua utilização de forma produtiva, segura e ética. O uso indiscriminado ou indevido dos recursos tecnológicos não apenas compromete a eficiência dos serviços prestados aos cidadãos, mas também pode expor a rede corporativa a riscos de segurança, prejudicar a integridade de dados e, consequentemente, afetar a reputação da instituição.

Esta Resolução visa, portanto:

•	Assegurar a Eficiência e Produtividade: Ao focar o uso da internet e dos equipamentos para fins estritamente profissionais e institucionais, a norma busca maximizar a produtividade dos servidores e a otimização dos recursos públicos.
•	Promover a Segurança da Informação: A regulamentação estabelece diretrizes para a proteção da rede, dos sistemas e dos dados da Câmara, minimizando vulnerabilidades e prevenindo acessos ou divulgações indevidas. O monitoramento do uso, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), é um pilar essencial para este fim.
•	Fortalecer a Conduta Ética e a Transparência: Ao definir o que é permitido e o que é vedado, a Resolução contribui para o aperfeiçoamento da conduta ética no ambiente de trabalho, refletindo o compromisso da Câmara com a moralidade administrativa (CI Nº 07/2025, item 4).
•	Garantir a Responsabilização: A norma explicita as consequências do descumprimento, alinhando-se às previsões do Estatuto dos Servidores Públicos, do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, reforçando a responsabilidade individual pelo uso adequado dos recursos públicos.
•	Alinhar-se às Boas Práticas de Governança: Ao formalizar as regras de uso e controle, a Câmara avança na implementação de um ambiente de trabalho mais seguro, transparente e em conformidade com as exigências legais e os princípios da boa governança.

Dessa forma, esta Resolução não apenas responde a uma necessidade identificada internamente, mas também fortalece a capacidade da Câmara Municipal de Sorriso de cumprir suas funções institucionais com a máxima eficácia e responsabilidade esclarecendo e incentivando as boas práticas e utilização racional dos recursos públicos.
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